
 
JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DE ASSINATURAS EM DOCUMENTOS 

CONTRATUAIS 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação / Pregoeiro 

Pregão Eletrônico – Município de Ouvidor 

 

A empresa MAGABOR PRODUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

14.800.070/0001-39, por intermédio de seu representante legal Beltrando Batista 

Borges, vem, respeitosamente, apresentar JUSTIFICATIVA quanto às diferenças de 

assinaturas verificadas em documentos contratuais apresentados no processo licitatório. 

Verificou-se que nos contratos anexados constam assinaturas distintas na representação 

da empresa contratante. Tal fato ocorre em razão de circunstância administrativa 

perfeitamente regular à época. 

No período em que foram celebrados os referidos contratos, especificamente em 14 de 

janeiro de 2019, o representante legal da empresa, Sr. Beltrando Batista Borges, 

encontrava-se em viagem e ausente de seu domicílio, motivo pelo qual havia sido 

outorgada procuração ao Sr. Márcio Roberto de Oliveira, conferindo-lhe poderes 

para representar a empresa em atos administrativos e assinaturas necessárias durante sua 

ausência. 

Assim, diante da validade da referida procuração naquela data, o procurador Sr. Márcio 

Roberto de Oliveira procedeu à assinatura de determinados documentos em nome da 

empresa, sem qualquer irregularidade ou impedimento legal. 

Ressalta-se que a divergência de assinaturas observada nos contratos não representa 

inconsistência documental, mas sim o exercício legítimo de representação por 

procurador devidamente autorizado. Inclusive, ao analisar os documentos apresentados, 

verifica-se que há duas assinaturas distintas na mesma data (14/01/2019), justamente 

em razão da atuação do procurador naquele período. 



 
Importante destacar que, à época, a utilização de assinaturas digitais ainda não era 

amplamente difundida, sendo comum a formalização de atos empresariais por meio de 

assinatura manuscrita, inclusive por representantes devidamente constituídos por 

procuração. 

Dessa forma, a diferença de grafia nas assinaturas decorre exclusivamente da 

representação legal por procuração, não havendo qualquer vício de validade ou 

autenticidade nos contratos apresentados. 

Por todo o exposto, solicita-se que a presente justificativa seja recebida e considerada 

suficiente para esclarecer a divergência de assinaturas, mantendo-se a plena validade 

dos documentos apresentados pela empresa no presente certame. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Patrocínio – MG,  19 de março de 2026 

 

 

 

 

 

BELTRANDO BATISTA BORGES 

Representante Legal 

MAGABOR PRODUÇÕES & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 14.800.070/0001-39 
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